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LEI Nº 13.425, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

 

Estabelece diretrizes gerais sobre medidas de 

prevenção e combate a incêndio e a desastres 

em estabelecimentos, edificações e áreas de 

reunião de público; altera as Leis nºs 8.078, de 

11 de setembro de 1990, e 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei:  

I - estabelece diretrizes gerais e ações complementares sobre prevenção e combate 

a incêndio e a desastres em estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público, 

atendendo ao disposto no inciso XX do art. 21, no inciso I, in fine, do art. 24, no § 5º, in fine, 

do art. 144 e no caput do art. 182 da Constituição Federal;  

II - altera as seguintes Leis:  

a) Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências; e   

b) Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil;   

III - define atos sujeitos à aplicação da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 

dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências;  

IV - caracteriza a prevenção de incêndios e desastres como condição para a 

execução de projetos artísticos, culturais, esportivos, científicos e outros que envolvam 

incentivos fiscais da União; e  

V - prevê responsabilidades para os órgãos de fiscalização do exercício das 

profissões das áreas de engenharia e de arquitetura, na forma que especifica.  

 

Art. 2º O planejamento urbano a cargo dos Municípios deverá observar normas 

especiais de prevenção e combate a incêndio e a desastres para locais de grande concentração 

e circulação de pessoas, editadas pelo poder público municipal, respeitada a legislação 

estadual pertinente ao tema.  

§ 1º As normas especiais previstas no caput deste artigo abrangem 

estabelecimentos, edificações de comércio e serviços e áreas de reunião de público, cobertos 

ou descobertos, cercados ou não, com ocupação simultânea potencial igual ou superior a cem 

pessoas.  

§ 2º Mesmo que a ocupação simultânea potencial seja inferior a cem pessoas, as 

normas especiais previstas no caput deste artigo serão estendidas aos estabelecimentos, 

edificações de comércio e serviços e áreas de reunião de público:  

I - (VETADO);  

II - que, pela sua destinação:  
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a) sejam ocupados predominantemente por idosos, crianças ou pessoas com 

dificuldade de locomoção; ou   

b) contenham em seu interior grande quantidade de material de alta 

inflamabilidade.   

§ 3º Desde que se assegure a adoção das medidas necessárias de prevenção e 

combate a incêndio e a desastres, ato do prefeito municipal poderá conceder autorização 

especial para a realização de eventos que integram o patrimônio cultural local ou regional.  

§ 4º As medidas de prevenção referidas no § 3º deste artigo serão analisadas 

previamente pelo Corpo de Bombeiros Militar, com a realização de vistoria in loco.  

§ 5º Nos locais onde não houver possibilidade de realização da vistoria prevista no 

§ 4º deste artigo pelo Corpo de Bombeiros Militar, a análise das medidas de prevenção ficará 

a cargo da equipe técnica da prefeitura municipal com treinamento em prevenção e combate a 

incêndio e emergências, mediante o convênio referido no § 2º do art. 3º desta Lei.  

§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, também, a imóveis públicos ou 

ocupados pelo poder público e a instalações temporárias.  

§ 7º Regulamento disporá sobre o licenciamento simplificado de microempresas e 

empresas de pequeno porte, cuja atividade não ofereça risco de incêndios.  

 

Art. 3º Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar planejar, analisar, avaliar, vistoriar, 

aprovar e fiscalizar as medidas de prevenção e combate a incêndio e a desastres em 

estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público, sem prejuízo das prerrogativas 

municipais no controle das edificações e do uso, do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano e das atribuições dos profissionais responsáveis pelos respectivos projetos.  

§ 1º Inclui-se nas atividades de fiscalização previstas no caput deste artigo a 

aplicação de advertência, multa, interdição e embargo, na forma da legislação estadual 

pertinente.  

§ 2º Os Municípios que não contarem com unidade do Corpo de Bombeiros 

Militar instalada poderão criar e manter serviços de prevenção e combate a incêndio e 

atendimento a emergências, mediante convênio com a respectiva corporação militar estadual.  

 

Art. 4º O processo de aprovação da construção, instalação, reforma, ocupação ou 

uso de estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público perante o poder público 

municipal, voltado à emissão de alvará de licença ou autorização, ou documento equivalente, 

deverá observar:  

I - o estabelecido na legislação estadual sobre prevenção e combate a incêndio e a 

desastres e nas normas especiais editadas na forma do art. 2º desta Lei;  

II - as condições de acesso para operações de socorro e evacuação de vítimas;  

III - a prioridade para uso de materiais de construção com baixa inflamabilidade e 

de sistemas preventivos de aspersão automática de combate a incêndio;  

IV - (VETADO); e  

V - as exigências fixadas no laudo ou documento similar expedido pelo Corpo de 

Bombeiros Militar, por força do disposto no art. 3º desta Lei.  

§ 1º Nos Municípios onde não houver possibilidade de realização de vistoria in 

loco pelo Corpo de Bombeiros Militar, a emissão do laudo referido no inciso V do caput deste 

artigo fica a cargo da equipe técnica da prefeitura municipal com treinamento em prevenção e 

combate a incêndio e a emergências, mediante o convênio referido no § 2º do art. 3º desta Lei.  
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§ 2º A validade do alvará de licença ou autorização, ou documento equivalente 

expedido pelo poder público municipal na forma deste artigo, fica condicionada ao prazo de 

validade do laudo referido no inciso V do caput deste artigo.  

§ 3º Sem prejuízo de outras medidas cabíveis e do disposto na Lei nº 11.901, de 

12 de janeiro de 2009, o laudo referido no inciso V do caput deste artigo poderá exigir a 

existência de bombeiros civis e a fixação do seu quantitativo nos estabelecimentos, 

edificações e áreas de reunião de público, bem como de funcionários treinados para agir em 

situações de emergência, certificados por cursos oficialmente reconhecidos.  

§ 4º Além do disposto neste artigo, cabe ao poder público municipal requerer 

outros requisitos de segurança nos estabelecimentos, nas edificações e nas áreas de reunião de 

público, considerando-se:  

I - a capacidade e a estrutura física do local;  

II - o tipo de atividade desenvolvida no local e em sua vizinhança; e  

III - os riscos à incolumidade física das pessoas.  

 

Art. 5º O poder público municipal e o Corpo de Bombeiros Militar realizarão 

fiscalizações e vistorias periódicas nos estabelecimentos comerciais e de serviços e nos 

edifícios residenciais multifamiliares, tendo em vista o controle da observância das 

determinações decorrentes dos processos de licenciamento ou autorização sob sua 

responsabilidade.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos locais onde não houver possibilidade de realização de vistoria in loco 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, a vistoria será realizada apenas pelo poder público 

municipal, garantida a participação da equipe técnica da prefeitura municipal com 

treinamento em prevenção e combate a incêndio e a emergências, mediante o convênio 

referido no § 2º do art. 3º desta Lei.  

§ 3º Constatadas irregularidades nas vistorias previstas neste artigo, serão 

aplicadas as sanções administrativas cabíveis previstas nas legislações estadual e municipal, 

incluindo advertência, multa, interdição, embargo e outras medidas pertinentes.  

§ 4º Constatadas condições de alto risco pelo poder público municipal ou pelo 

Corpo de Bombeiros Militar, o estabelecimento ou a edificação serão imediatamente 

interditados pelo ente público que fizer a constatação, assegurando-se, mediante provocação 

do interessado, a ampla defesa e o contraditório em processo administrativo posterior.  

§ 5º (VETADO).  

 

Art. 6º (VETADO).  

 

Art. 7º As diretrizes estabelecidas por esta Lei serão suplementadas por normas 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, na esfera de competência de cada ente político.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal deverão 

considerar as peculiaridades regionais e locais e poderão, por ato motivado da autoridade 

competente, determinar medidas diferenciadas para cada tipo de estabelecimento, edificação 

ou área de reunião de público, voltadas a assegurar a prevenção e combate a incêndio e a 

desastres e a segurança da população em geral.  

 

Art. 8º Os cursos de graduação em Engenharia e Arquitetura em funcionamento 

no País, em universidades e organizações de ensino públicas e privadas, bem como os cursos 
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de tecnologia e de ensino médio correlatos, incluirão nas disciplinas ministradas conteúdo 

relativo à prevenção e ao combate a incêndio e a desastres.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelos cursos referidos no caput deste artigo 

terão o prazo de seis meses, contados da entrada em vigor desta Lei, para promover as 

complementações necessárias no conteúdo das disciplinas ministradas, visando a atender o 

disposto no caput deste artigo.  

 

Art. 9º Será obrigatório curso específico voltado para a prevenção e combate a 

incêndio para os oficiais e praças integrantes dos setores técnicos e de fiscalização dos Corpos 

de Bombeiros Militares, em conformidade com seus postos e graduações e os cargos a serem 

desempenhados.  

 

Art. 10. O poder público municipal e o Corpo de Bombeiros Militar manterão 

disponíveis, na rede mundial de computadores, informações completas sobre todos os alvarás 

de licença ou autorização, ou documento equivalente, laudos ou documento similar 

concedidos a estabelecimentos, edificações e áreas de reunião de público, com atividades 

permanentes ou temporárias.  

§ 1º A obrigação estabelecida no caput deste artigo aplica-se também:  

I - às informações referentes ao trâmite administrativo dos atos referidos no caput 

deste artigo; e  

II - ao resultado das vistorias, perícias e outros atos administrativos relacionados à 

prevenção e ao combate a incêndio e a desastres.  

§ 2º Os estabelecimentos de comércio e de serviços que contarem com sítio 

eletrônico na rede mundial de computadores deverão disponibilizar na respectiva página, de 

forma destacada, os alvarás e outros documentos referidos no caput deste artigo.  

 

Art. 11. O disposto no art. 10 desta Lei não exime os responsáveis pelos 

estabelecimentos de comércio ou de serviço de manter visíveis ao público o alvará de 

funcionamento ou ato administrativo equivalente expedido pelo poder público municipal e 

demais documentações que são requisitos para o seu funcionamento.  

Parágrafo único. Sem prejuízo de exigências complementares nesse sentido 

determinadas pelos órgãos competentes, deverão estar divulgados na entrada dos 

estabelecimentos de comércio ou de serviço:  

I - o alvará de funcionamento ou ato administrativo equivalente; e  

II - a capacidade máxima de pessoas.  

 

Art. 12. (VETADO).  

 

Art. 13. Incorre em improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, o prefeito municipal que deixar de tomar as providências 

necessárias para garantir a observância:  

I - do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 2º, no prazo máximo de dois anos, 

contados da data de entrada em vigor desta Lei;  

II - (VETADO); ou  

III - (VETADO).  

§ 1º (VETADO).  
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§ 2º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal estabelecerão, por lei própria, 

prazos máximos para o trâmite administrativo voltado à emissão de alvará de licença, 

autorização, laudo ou outros documentos relacionados à aplicação desta Lei.  

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. As informações sobre incêndios ocorridos no País em áreas urbanas serão 

reunidas em sistema unificado de informações, com a participação da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, integrado ao sistema de informações e monitoramento de 

desastres previsto pela Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, nos termos do regulamento.  

 

Art. 16. (VETADO).  

 

Art. 17. O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XIV:  

 

"Art. 39. .................................................................................. 

.................................................................................................  

 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de 

um número maior de consumidores que o fixado pela autoridade 

administrativa como máximo.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 18. O art. 65 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 65. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

 

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta Lei também 

caracteriza o crime previsto no caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 19. (VETADO).  

 

Art. 20. As disposições desta Lei serão aplicadas sem prejuízo das ações previstas 

no âmbito da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC e das prerrogativas dos 

entes públicos integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, na 

forma da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012.  

 

Art. 21. Os órgãos de fiscalização do exercício das profissões de engenheiro e 

arquiteto, disciplinadas respectivamente pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e pela 

Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, em seus atos de fiscalização, exigirão a 

apresentação dos projetos técnicos elaborados pelos profissionais, devidamente aprovados 

pelo poder público municipal.  
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§ 1º Nos projetos técnicos referidos no caput deste artigo incluem-se, conforme o 

caso, projetos de arquitetura, cálculo estrutural, instalações prediais, urbanização e outros a 

cargo de profissionais das áreas de engenharia e de arquitetura.  

§ 2º Se a edificação estiver sujeita a projeto de prevenção de incêndios, também 

será exigida a sua apresentação aos órgãos de fiscalização profissional.  

 

Art. 22. As medidas previstas nesta Lei devem observar as diretrizes de 

simplificação, racionalização e uniformização a que se refere o art. 6º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como o disposto no art. 5º da Lei nº 11.598, de 3 de 

dezembro de 2007.  

 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 30 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Osmar Serraglio  

Marcos Pereira 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 11. (VETADO). 

 

Art. 11-A. (VETADO na Lei nº 13.425, de 30/3/2017)  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 

quais:  

I - sua apresentação;  

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
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II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na 

área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA EMPREITADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não pode o proprietário da obra introduzir 

modificações no projeto por ele aprovado, ainda que a execução seja confiada a terceiros, a 

não ser que, por motivos supervenientes ou razões de ordem técnica, fique comprovada a 

inconveniência ou a excessiva onerosidade de execução do projeto em sua forma originária. 

Parágrafo único. A proibição deste artigo não abrange alterações de pouca monta, 

ressalvada sempre a unidade estética da obra projetada. 

 

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a terceiros, a responsabilidade do 

autor do projeto respectivo, desde que não assuma a direção ou fiscalização daquela, ficará 

limitada aos danos resultantes de defeitos previstos no art. 618 e seu parágrafo único. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem 

de sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.425, 30/3/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.425, 30/3/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-veto-152269-pl.html
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Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano 

proveniente das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


